
 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE  

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO DEPARTAMENTO/ COORDENAÇÃO DE CURSO 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA DE MONITORIA 2024  

*(AÇÕES AFIRMATIVAS). 

 

 

1.DA IDENTIFICAÇÃO   

-  Unidade: Instituto de Geociências – EGG 

-  Departamento de Geografia - GGE 

-  Título e Código do Projeto: Pedagogias inovadoras e geografias do cotidiano: população, 

metrópole e mundo do trabalho - GGEA0004  

-  Disciplinas vinculadas ao Projeto: 

GGE00136 - GEOGRAFIA URBANA  

GGE00138 - GEOGRAFIA DA INDUSTRIA  

GGE00180 - GEOGRAFIA DA POPULACAO   

GGE04103 - NOVAS RELACOES DE TRAB E REEST DO ESPACO 

-  Professores Orientadores vinculados ao Projeto: Professora Flávia Elaine da Silva Martins 

-  Número de vagas oferecidas (bolsistas e voluntários): 1 bolsista e 2 voluntários 

-  Este projeto é exclusivo para estudantes que ingressaram na Universidade por Ações 

Afirmativas?  

(X)Sim ( )Não  

2.DAS INSCRIÇÕES.  

- Período: de 12 a 16 de abril de 2024 

- Endereço eletrônico da página disponibilizada para a inscrição (sistemas.uff.br/monitoria).  

- Pré-requisitos fixados pelo Projeto de Monitoria:  

a) Ter cursado e sido aprovado nas disciplinas obrigatórias que compõem o projeto: Geografia da 

Indústria, Geografia da População e Geografia Urbana; 

b) Ter ingressado na Universidade por meio de Ações Afirmativas. 

3.DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA A EFETIVAÇÃO DA 

INSCRIÇÃO: 

a) Comprovante de matrícula regular no semestre corrente. 



b) Histórico escolar. 

c) Comprovante de ingresso por ações afirmativas 

d) Certidão de Nascimento: (dos filhos, para o caso de alunas mães de crianças até 5 anos de 

idade), em atendimento ao Artigo 12 da Instrução Normativa/UFF/PROGRAD nº 45 de 13 de 

dezembro de 2023. 

A documentação comprobatória do(s) bônus deve ser enviada, durante o período de inscrições, 

pelo e- mail: fesmartins@id.uff.br, colocando no assunto “Seleção de monitoria nome do 

candidato”. 

A documentação comprobatória do ingresso por Ação Afirmativa deve ser enviada, durante o 

período de inscrições, pelo e-mail: fesmartins@id.uff.br, colocando no assunto “Seleção de 

monitoria nome do candidato” (manter este item caso o processo seletivo seja exclusivo)  

4.DA SELEÇÃO. 

Data e Horário: Entrevista por vídeo-conferência: 17/04/2024 – 18:00 às 20:00 

Local de realização: Link da videochamada: https://meet.google.com/bbw-nync-sbh 

Ementa relativa ao Projeto objeto do concurso: 

O projeto busca a construção de práticas coletivas inovadoras entre monitor, professor e 

estudantes, promovendo uma busca ativa de interesses coletivos, temas urgentes da sociedade e 

caminhos renovados de aprendizagem. Busca-se o contato com acervos e leituras recentes para 

compreensão crítica e transversal das dinâmicas populacionais, mobilidade e trabalho 

metropolitanos do Rio de Janeiro, do Brasil e do mundo. Apesar da transversalidade desejada, cada 

disciplina possui caminhos próprios de abordagem teórica e prática. Para tanto, o monitor 

construirá com cada turma um roteiro de atividades com enfoque em bibliografias atuais e 

metodologias inovadoras, tais como a construção cidadã de dados populacionais, cartografias 

participativas do mundo trabalho, inventários criativos de cultura das cidades, além de 

mapeamentos da mobilidade urbana dos estudantes, buscando relacionar conteúdos os 

disciplinares ao cotidiano dos estudantes. Estas temáticas serão desenvolvidas coletivamente por 

meio de estudos do meio, dados populacionais das turmas, identificação de meios digitais 

favoráveis de divulgação dos produtos, painéis e textos colaborativos, aprimorando no estudante 

monitor a percepção e identificação de práticas e pedagogias facilitadoras. 

 

Critérios de seleção: 

A) Nota da Entrevista (peso 7) 

B) Média das notas nas disciplinas obrigatórias (peso 3) 

C) Em atendimento ao Artigo 12 da Instrução Normativa/UFF/PROGRAD nº 45 de 13 de 

dezembro de 2023, o caso de mães com filhos até 5 anos de idade terão bonificação, 

multiplicando sua nota final por 1,2 pontos.  

Bibliografia indicada: 

mailto:fesmartins@id.uff.br
https://meet.google.com/bbw-nync-sbh


MOURA, Cristina Patriota de; VASCONCELOS, Larissa Fernandes Lins de. Trajetórias, trajetos e 

"motilidade" na Universidade de Brasília. Antropolítica: revista contemporânea de Antropologia, 

Niterói, n. 32, p. 87-112, 1. sem. 2012. Disponível em: 

<http://www.revistas.uff.br/index.php/antropolitica/article/view/113>.  
Acesso em 12/05/2014. 

ALVES, Jaime Amparo. Topografias da violência: necropoder e governamentalidade espacial em são 

Paulo. Disponível em https://www.revistas.usp.br/rdg/article/view/47222. Acesso em 11/04/2024 

 

Nota mínima para aprovação: 7,00 (sete).  

Critérios de desempate : Maior nota na entrevista . 

Data e local da divulgação dos resultados: 22/04/2024, pelo e-mail informado pelo candidato no 

ato da seleção e redes sociais da Coordenação do Curso de Geografia.  

Instâncias de recurso.  

Instâncias de recurso: Primeira instância (Coordenação de Monitoria do Departamento de 

Geografia): até 48 (setenta e duas) horas após a divulgação do resultado (gge.egg@id.uff.br). 

Segunda instância (Comissão de Monitoria da PROGRAD): até 72 (setenta e duas) horas após a 

ciência do resultado da análise do recurso interposto junto à Coordenação de monitoria do 

Departamento de Geografia (dmo.prograd@id.uff.br).  

5.DA ACEITAÇÃO DA VAGA.  

O (a) candidato (a) classificado (a) no processo seletivo terá o prazo de 5 dias corridos, após a 

liberação do resultado do processo seletivo, para aceitar a vaga no Sistema de Monitoria. Será 

considerado (a) desistente o (a) candidato (a) que não cumprir o prazo estabelecido.  

6.DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO.  

Os (as) candidatos (as) classificados (as) deverão encaminhar ao endereço eletrônico da 

Secretaria que atende o Departamento/Coordenação de Curso o Termo de Compromisso, 

devidamente assinado, gerado pelo Sistema de Monitoria, ou a declaração de que aceita as 

cláusulas do Termo de Compromisso no prazo de 5 dias após o aceite no Sistema de Monitoria.  

Niterói, 11 de abril de 2024 

 

 Chefe do  Departamento coordenador (a) de Curso 
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